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2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — Os objectos a que se refere o n.o 1 podem ser

utilizados provisoriamente pela Polícia Judiciária, desde
a apreensão até à declaração de perda ou de restituição,
mediante despacho do director-geral, que será trans-
mitido à autoridade que superintende no processo.

4 — São subsidiariamente aplicáveis à utilização pre-
vista no número anterior, na parte que não se encontre
prejudicada pelo regime nele constante, as disposições
adequadas do Decreto-Lei n.o 31/85, de 25 de Janeiro.»

Artigo 4.o

O disposto no artigo 49.o-A do Decreto-Lei n.o 15/93,
de 20 de Janeiro, com a redacção decorrente do
artigo 2.o, apenas se aplica aos condenados por crimes
cometidos após a entrada em vigor da presente lei.

Aprovada em 12 de Julho de 1996.

O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.

Promulgada em 14 de Agosto de 1996.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendada em 21 de Agosto de 1996.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

Lei n.o 46/96
de 3 de Setembro

Altera o Decreto-Lei n.o 387-B/87, de 29 de Dezembro, e o Decre-
to-Lei n.o 391/88, de 26 de Outubro (acesso ao direito e aos
tribunais).

A Assembleia da República decreta, nos termos dos
artigos 164.o, alínea d), 168.o, n.o 1, alíneas b) e q),
e 169.o, n.o 3, da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.o

Alterações ao Decreto-Lei n.o 387-B/87, de 29 de Dezembro

Os artigos 7.o, 17.o, 20.o, 24.o, 26.o e 39.o do Decreto-Lei
n.o 387-B/87, de 29 de Dezembro, passam a ter a seguinte
redacção:

«Artigo 7.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Os estrangeiros e os apátridas que residam habi-

tualmente em Portugal e os que requererem a concessão
de asilo gozam do direito de protecção jurídica.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — As pessoas colectivas de fins não lucrativos têm

direito a apoio judiciário, quando façam a prova a que
alude o n.o 1.

5 — As sociedades, os comerciantes em nome indi-
vidual nas causas relativas ao exercício do comércio e
os estabelecimentos individuais de responsabilidade limi-
tada têm direito à dispensa, total ou parcial, de preparos
e do pagamento de custas ou ao seu diferimento, quando
o respectivo montante seja consideravelmente superior

às possibilidades económicas daqueles, aferidas desig-
nadamente em função do volume de negócios, do valor
do capital ou do património e do número de traba-
lhadores ao seu serviço.

Artigo 17.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — O apoio judiciário pode ser requerido em qual-

quer estado da causa, mantém-se para efeitos de recurso,
qualquer que seja a decisão sobre o mérito da causa,
é extensivo a todos os processos que sigam por apenso
àquele em que essa concessão se verificar, sendo-o tam-
bém ao processo principal, quando concedido em qual-
quer apenso.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 20.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) O requerente de alimentos.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 24.o

[. . .]

1 — O pedido de apoio judiciário importa a não exi-
gência imediata de quaisquer preparos e dos encargos
de que dependa o prosseguimento da acção.

2 — O prazo que estiver em curso no momento da
formulação do pedido interrompe-se por efeito da sua
apresentação e reinicia-se a partir da notificação do des-
pacho que dele conhecer.

Artigo 26.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — O pedido de apoio judiciário deve ser liminar-

mente indeferido quando for evidente que a pretensão
do requerente ao apoio judiciário não pode proceder.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 39.o

[. . .]

1 — As decisões proferidas em qualquer tipo de pro-
cesso ou jurisdição que concedam ou deneguem o apoio
judiciário admitem recurso de agravo, em um só grau,
independentemente do valor do incidente.

2 — O recurso referido no número anterior, quando
interposto pelo requerente, tem efeito suspensivo da
eficácia da decisão, subindo imediatamente e em sepa-
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rado, sendo o seu efeito meramente devolutivo nos
demais casos.»

Artigo 2.o

Aplicação a processos pendentes

1 — O disposto nos n.os 4 e 5 do artigo 7.o e no n.o 2
do artigo 39.o, neste caso quando já tenha sido proferido
despacho de admissão do recurso, do Decreto-Lei
n.o 387-B/87, de 29 de Dezembro, na redacção conferida
pela presente lei, apenas é aplicável aos pedidos de apoio
judiciário que venham a ser formulados após a entrada
em vigor deste diploma.

2 — Sem prejuízo do que se estabelece no número
anterior, o n.o 1 do artigo 24.o e o n.o 2 do artigo 26.o
do Decreto-Lei n.o 387-B/87, na redacção da presente
lei, entram em vigor na data do início de vigência do
Decreto-Lei n.o 329-A/95, de 12 de Dezembro.

Artigo 3.o

Altera o artigo 1.o, n.o 2, do Decreto-Lei n.o 391/88,
de 26 de Outubro:

«Artigo 1.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — O estrangeiro que requeira a concessão de asilo

ou o reconhecimento do estatuto de refugiado goza do
direito de protecção jurídica a partir da data do res-
pectivo requerimento.»

Aprovada em 12 de Julho de 1996.

O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.

Promulgada em 14 de Agosto de 1996.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendada em 21 de Agosto de 1996.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

Lei n.o 47/96
de 3 de Setembro

Alteração, por ratificação, do Decreto-Lei n.o 34/96, de 18 de Abril,
que altera o Decreto-Lei n.o 89/95, de 6 de Maio — Regula
a atribuição de incentivos à contratação de jovens à procura
do primeiro emprego e de desempregados de longa duração.

A Assembleia da República decreta, nos termos dos
artigos 164.o, alínea d), 165.o, alínea c), 169.o, n.o 3,
e 172.o da Constituição, o seguinte:

Artigo único

O artigo 19.o do Decreto-Lei n.o 34/96, de 18 de Abril,
passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 19.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação, sem prejuízo dos processos de

candidatura pendentes, que deverão ser apreciados face
à legislação em vigor à data da sua apresentação, desde
que envolvam criação líquida de postos de trabalho e
tendo por limite as disponibilidades financeiras do IEFP
para estes apoios orçamentados para o corrente ano.»

Aprovada em 12 de Julho de 1996.

O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.

Promulgada em 14 de Agosto de 1996.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendada em 21 de Agosto de 1996.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Decreto-Lei n.o 158/96

de 3 de Setembro

1 — As últimas Leis Orgânicas do Ministério das
Finanças (Decreto-Lei n.o 229/86, de 14 de Agosto, alte-
rado pelo Decreto-Lei n.o 98/87, de 5 de Março; Decre-
to-Lei n.o 181/78, de 17 de Julho; Decreto Regulamentar
n.o 66/77, de 29 de Setembro; Decreto-Lei n.o 49-B/76,
de 20 de Janeiro; Decreto-Lei n.o 527/74, de 8 de Outu-
bro) têm-se revelado manifestamente inadequadas às
necessidades de um Ministério das Finanças capaz de
coordenar a função financeira do Estado e acompanhar
a actividade financeira das instituições autónomas, no
contexto resultante da evolução para a União Econó-
mica e Monetária e da descentralização e democrati-
zação do Estado. A estrutura que consagravam tem-se
revelado antiquada e incoerente, para além de haver
sido objecto de numerosas distorções e medidas avulsas,
cujo efeito é, em geral, agravar a inoperacionalidade
do modelo global e muitos dos seus desajustamentos.

2 — Julga-se ter chegado o momento de racionalizar,
tanto através de medidas imediatas como criando con-
dições para uma evolução de médio prazo, que importa
impulsionar, sem precipitar, a actual estrutura do Minis-
tério das Finanças, tendo por adquirido que ela é distinta
da orgânica de planeamento — sem prejuízo de não
poder dispensar uma óptica e um enquadramento de
médio prazo e de, porventura, dever dotar-se de meios
mais adequados de informação, avaliação e previsão eco-
nómica para que a gestão financeira se enquadre nas
políticas económico-sociais definidas.

No tocante à gestão do pessoal da Administração
Pública, tanto no activo como na reforma, e à respectiva
protecção social, embora possa colocar-se em causa a
manutenção no Ministério das Finanças da orientação
superior relativa à protecção social e às pensões, quando
a gestão do pessoal e da organização da Administração
Pública se encontra fora dele, optou-se, todavia, por
manter a orientação tradicional.

Confirmam-se, naturalmente, as imposições consti-
tucionais e legais, tanto no plano nacional como no
comunitário, de respeitar a independência dos tribunais


